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PORTARIA Nº 8124 DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o que consta do Processo 

Administrativo nº 11.620/2023, 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o 

GRUPO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DE TODAS 

AS FASES DE ELABORAÇÃO DO PROJETO DE SISTEMA DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SES, de acordo com as alíneas “b” e 

“c” da Cláusula Quarta do Acordo de Cooperação Técnica celebrado 

entre o CIDENNF e o Município de Itaperuna, a saber: 

 

I – Pedro Moisés Resende Nogueira; 

 

II – Matheus Amaral Rocha; 

 

III – Frankilane Tavares Arcanjo. 

 

Art. 2º - Publique-se e cumpra-se, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Itaperuna, 11 de março de 2024. 

 

 
ALFREDO PAULO MARQUES RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 


